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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER
Prefeitura Municipal de Birigui/SP

Criado pela Lei municipal nº 4.772/2006
Alterada pelas leis municipais nº 6.448/2017, 6.794/2019 e 6.961/2021.

Birigui/SP, 06 de julho de 2022

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Birigui, Gestão 2022/2024

vinculado à Secretaria de Assistência Social, em cumprimento à Lei municipal nº 6.763/2019,

comunica a todos sobre a PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA:

Data: 14 de julho de 2022 (quinta-feira)

Horário: 08h

Link da videochamada: https://meet.google.com/tzo-nzra-iey

Matérias da pauta serão publicadas em breve, respeitado o prazo legal. 

Maiores informações por favor solicitar no (18) 3644-9014. 

NEIDE BIZARRIA DOS SANTOS
Presidente 

Secretaria-Executiva: Rua Roberto Clark nº 543, Centro, Birigui/SP 
Telefone (18) 3644-9014      e-mail: cmdmbirigui@gmail.com
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Prefeitura Municipal de Birigui 
 

ESTADO DE SÃO PAULO  
CNPJ 46.151.718/0001­80  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
DIRETORIA DE GESTÃO E PESSOAS 

 
PORTARIA Nº 1226 / 2022 

 

 
Leandro Maffeis Milani, Prefeito Municipal de Birigui, Estado de São Paulo, usando as atribuições que 
lhe são inerentes, com fundamento no art.165, da Lei nº3040, de 27 de setembro de 1993. 

 
"Dispõe sobre determinação para que a Comissão Permanente de Ética e Disciplina do Funcionalismo 
Público Municipal instaure processo administrativo disciplinar visando a apuração de fatos envolvendo o 
(a) funcionário(a) público municipal J. D. B. C". 

 
Leandro Maffeis Milani, Prefeito Municipal de Birigui, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 

 

 
RESOLVE: 

 

 
I ­ Na qualidade de autoridade, tendo tomado ciência de irregularidade no serviço, determino à Comissão 
Permanente de Ética e Disciplina do Funcionalismo Público Municipal, a instauração do competente processo 
administrativo disciplinar, para apuração dos fatos, e com vistas, a assegurar os direitos do contraditório e 
ampla defesa ao (a) funcionário (a) J. D. B. C.  – 61263, RG: 66.870.749­5, lotado (a) no cargo de AUX 
SERVICOS GERAIS, junto ao SEESP ­ PISTA DE ATLETISMO, infringindo  
o disposto conforme o art. 44, §4º, I, da mesma lei complementar, seguindo o procedimento 
regulado no art. 5º da Lei Municipal nº 3.946/2001, alterada pela Lei Municipal nº 4.846/2007. 

 
II ­ Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Birigui, 6 de Julho de 2022 

 
AA 

A 
 

Leandro Maffeis Milani 

Prefeito Municipal  
A 
A 

A 
 

Milton Paulo Boer 

Secretário Municipal de Administração  
A 
A 
A 
A 

A 
 

Beatriz Akemi Okuma 

Diretora de Gestão de Pessoas 
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       P refeitura Municipal de Birigui 

ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ 46.151.718/0001-80 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA DE GESTÃO E PESSOAS 

 

PORTARIA Nº 1227 / 2022 

 

 Leandro Maffeis Milani, Prefeito Municipal de Birigui, Estado de São Paulo, usando de suas  
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
 
 
RESOLVE: 

 

Determinar à Comissão Permanente de Sindicância, nomeada pela Portaria 36/2022, a 
instauração de processo de sindicância averiguatória, visando apurar os fatos contidos no(a) 
MEMO nº 014/2022/DGP, noticiada no ofício nº 02/2022/DETS/SMS, em obediência ao 
disposto no artigo 194 da Lei Municipal nº 3.040, de 27 de setembro de 1.993 c.c. o artigo 39 
da Lei Complementar nº 115/2.020. 
 
 

Prefeitura Municipal de Birigui, 6 de Julho de 2022. 

 

 

Leandro Maffeis Milani 
Prefeito Municipal 

 

 

Milton Paulo Boer 
Secretário Municipal de Administração 
 
 
 
Beatriz Akemi Okuma 
Diretora de Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

Prefeitura Municipal de BIRIGUI

Diário Eletrônico Oficial
www.diarioeletronicooficial.com.br/diario/birigui-sp

08/07/2022
Edição nº 215

Página 8



 

 

REPUBLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 127, 
DE 21 DE JUNHO DE 2.022. 

         DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE COMPLEMENTO SALARIAL PARA 
CUMPRIMENTO DO PISO SALARIAL PROFISSIONAL NACIONAL PARA OS 
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, CONFORME 
PREVISTO NO ARTIGO 212-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NA LEI FEDERAL 
Nº. 11.738/2008, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA. 
Projeto de Lei Complementar nº 4/2022, de autoria do Prefeito Municipal. 

 
 
 
                                   A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI      DECRETA: 
 
 
 ART. 1º. Fica instituído complemento salarial aos profissionais 
do magistério público municipal, para fins de cumprimento do disposto no artigo 212-
A, inciso XII, da Constituição Federal, e da Lei Federal nº. 11.738/2008. 
 ART. 2º. Ao profissional do magistério público municipal, assim 
considerado pela Lei Complementar nº. 32, de 17 de setembro de 2010, cujo padrão 
de vencimento em que se enquadre esteja abaixo do valor definido em lei específica 
federal como piso salarial profissional nacional, será pago o complemento criado por 
esta lei.  
 § 1º. As servidoras ocupantes do cargo de BABÁ NIVEL 2, pelas 
idênticas funções desempenhadas ao Educador de CEI, conforme Lei 
Complementar nº 32/2010, fazem jus ao piso salarial de R$ 3.845,63 (três mil, 
oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e três centavos) proporcional à 
jornada de trabalho de 32 (trinta e duas) horas semanais. 
 § 2º. Os servidores ocupantes dos cargos de EDUCADOR DE 
CEI e ORIENTADOR PEDAGÓGICO DE CEI fazem jus ao piso salarial de R$ 
3.845,63 (três mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e três centavos) 
proporcional às suas respectivas jornadas de trabalho de 32 e 40 horas semanais. 
 ART. 3º. Os docentes contratados com fundamento na Lei 
Municipal nº. 5.134, de 10 de fevereiro de 2009, terão direito ao recebimento do 
complemento instituído por esta lei, conforme disposto no artigo 2º. 
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 Art. 4°. Fica alterada a ESCALA DE VENCIMENTOS DA 
CLASSE DE APOIO EDUCACIONAL (TABELA 1 — APOIO EDUCACIONAL BABÁ) 
da Lei Complementar n° 32, de 17 de setembro de 2.010, que "Dispõe sobre o 
Estatuto e Plano de Carreira do Magistério Público e dos Profissionais de Apoio 
Educacional do Município de Birigui e dá outras providências", anexa a esta Lei.  
 PARÁGRAFO ÚNICO. As escalas de vencimentos previstas nos 
anexos VII (tabela 1 — Educador de Creche) e VIII (tabela 1 — Orientador 
Pedagógico de CEI) da Lei Complementar n° 32/2010, passam a vigorar com as 
alterações estabelecidas nas escalas anexas a esta Lei.   
 ART. 5º. As despesas com a execução desta lei complementar 
correrão por conta de dotação própria orçamentária, suplementada se necessário.  
 ART. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2022. 
 
   Câmara Municipal de Birigui, aos quatro de julho de dois mil e 
vinte e dois. 
 
 
 
 

CÉSAR PANTAROTTO JUNIOR, 
PRESIDENTE. 

 
 
Publicada na Secretaria da Câmara Municipal, na data supra, por afixação no local 
de costume. 
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Secretaria Municipal de Meio Ambiente

COMUNICADO DE SUBSTITUIÇÃO

Em cumprimento a Lei N. 6.559, de 19 de abril de 2018, comunicamos o parecer
favorável a substituição das árvores abaixo:

• Localização: Rua Romildo Cervelati com a Rua Antônio Cury no Bairro Jardim 
Bela Vista

• Quantidade: (04) quatro
• Espécie: (01) Acerola (Malpighia emarginata) e (01) Amora (Morus nigra) 

comprometendo a sinalização do trânsito;
•                (01) Flambouant (Delonix régia) e (01) Monguba (Pachira aquática) 

com problemas fitossanitário, plantadas em torno da Área Verde onde será 
construído o calçamento

• Responsável pela execução do serviço: Servidor Público Municipal
• Forma de compensação: plantio de árvore no mesmo endereço

Birigui, 07 de julho de 2022.

André Luiz Branco
Secretário Municipal de Meio Ambiente
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Prefeitura Municipal de Birigui
ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ 46.151.718/0001­80

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO E PESSOAS

A
A

PORTARIA Nº 1236 / 2022A

A

"Dispõe sobre a nomeação para o cargo de provimento em comissão".

Leandro Maffeis Milani, Prefeito Municipal de Birigui, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são inerentes; com fundamento no Regime Jurídico dos Funcionários Públicos do
Município de Birigui. 

RESOLVE:

I ­ Nomear THAIS SANCHEZ BASSETTO ­ matricula nº 61676,  RG: 40.052.185­74, para o cargo
de DIRETOR(a) DE TERCEIRO SETOR  , padrão CMS­3,  de provimento em comissão, sob
Regime Jurídico Único constante no Art. 9º, da Lei nº 3.041, de 28/09/1993, com jornada de
trabalho de 40 horas semanais;

II ­ O(A) nomeado(a) deverá entrar em exercício no prazo máximo de 30(trinta) dias, a contar da
publicação desta Portaria, na forma do Art. 50º da Lei nº 3.040, de 27/09/1993.

III ­ A nomeação ficará sem efeito, se o(a) nomeado(a) não entrar em exercício dentro do prazo
estabelecido no ítem anterior; 

IV ­ Esta Portaria surtirá efeito a partir de 20/06/2022

Prefeitura Municipal de Birigui, 7 de Julho de 2022.
AA
A

Leandro Maffeis Milani
Prefeito Municipal

A
A
A

Milton Paulo Boer
                 Secretário Municipal de Administração

A

A
AA
A

Beatriz Akemi Okuma
Diretora de Gestão de Pessoas
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Birigui, 08 de Julho de 2022

Public. 49/2022

Nos termos do artigo 5º  da Lei  Federal  8666/93,  alterada pela Lei  Federal
8.883/94,  publicamos  que  encontra-se  na  Secretaria  Municipal  de  Planejamento  e
Finanças  a  justificativa  encaminhada  pela  Secretaria  Municipal  de  Administração  e
Secretaria  Municipal  de  Serviços  Públicos,  com anuência  do  Excelentíssimo  Senhor
Prefeito,  autorizando  o  pagamento  fora  da  ordem  cronológica  dos  processos  abaixo
discriminados, pelo fato de envolver despesa de relevante razão de interesse público:

RAZÃO SOCIAL/NOME NAT DOC. VALOR – R$ VENC.

BF INSTITUICAO DE PAGAMENTO 
LTDA 

PJ 611 979.820,39 30/06/2022

VERDE TRANSPORTES 
EQUIPAMENTOS E  VEICULOS LTDA 

PJ 447 63.817,23 04/07/2022

 

LEANDRO MAFFEIS MILANI
   PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIA LUCILENE F. JARDIM
  SECRETÁRIA DE FINANÇAS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS E
PATRIMÔNIO

DIVISÃO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E GESTÃO DE
CONTRATOS

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Birigui. CONTRATO
Nº  10.370/2022.  CONTRATADA:  RONDON  TURISMO  E
TRANSPORTADORA LTDA. OBJETO: Prestação de serviços
de  transporte  de  atletas  e  comissão  técnica  para  a  cidade  de
Pindamonhangaba para participação na Final Estadual dos Jogos
da Melhor Idade – JOMI, no período de 08 a 13 de julho de 2022
– Fundo Social  de  Solidariedade. ASSINATURA: 07/07/2022.
VALOR:  R$  8.000,00.  RECURSO:  Próprio.  MODALIDADE:
Dispensa de Licitação nº 52/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
EDITAL Nº 139/2.022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2.022.
OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo zero km tipo sedan, e 01
(um) veículo zero km tipo pick-up, destinados à Secretaria de
Assistência Social. Data da abertura: 21/07/2022, às 08:00 horas.
Melhores  informações  poderão  ser  obtidas  junto à Divisão  de
Compras, Licitações e Gestão de Contratos na Rua Anhanguera
nº  1155,  Jardim  Morumbi,  ou  e-mail:
andreia.pregoeira@gmail.com /  contrato.pmb@gmail.com .  O
Edital poderá ser lido naquela Seção e retirado gratuitamente no
site  www.birigui.sp.gov.br,  Leandro  Maffeis  Milani  –  Prefeito
Municipal. Birigui - SP, 07/07/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
EDITAL Nº 118/2022 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2022.
JULGAMENTO DE ANÁLISE DE DOCUMENTAÇÕES
A Prefeitura Municipal  de  Birigui,  através  da  Secretaria  de
Saúde TORNA PÚBLICO, a todos os interessados o resultado
da análise das documentações apresentadas pelas empresas 01)
HENRIQUE SARTORI COUTINHO FISIOTERAPIA ME e 02)
HOME  CARE  CENE  HOSPITALLAR  LTDA,  constantes  na
Cláusula 7.13 do Edital, com todos os requisitos APROVADOS
pela  requisitante.  O  julgamento  na  íntegra  encontra-se  à
disposição dos interessados na Divisão de Compras, Licitação e
Gestão  de  Contratos,  na  Rua  Anhanguera,  nº  1.155,  Jardim
Morumbi,  CEP:  16.200-067,  e  também  na  ata  da  sessão  de
abertura,  disponibilizada  no  Site:  www.birigui.sp.gov.br  .    Fica
aberto o prazo de 03 (três) dias úteis a partir do primeiro dia útil
subsequente  a  esta  publicação  para  eventual  recurso. Birigui,
07/07/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
ATO  R AT I F I C AT Ó R I O
P OR  D I S P E N S A D E  L I C I TA Ç Ã O
Em  atendimento  à  Requisição  de  Serviços  nº  337/2022,
conforme  documentos  comprobatórios  e  justificativas
apresentadas pela Secretaria de Meio Ambiente, e nos termos do
parecer  jurídico,  AUTORIZO a  contratação  da  Sra.  CAMILA
GARCIA MALDONADO, CPF  589.463.652-34, no valor total
de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), objetivando
a locação de um imóvel na Rua Francisco Peres Marques, 699,
Bairro São Braz,  Birigui,  SP,  CEP 16.202-030,  para abrigar  o
munícipe D. M. da S. em razão de reforma em sua residência
para sanar danos e avarias provocadas por infiltração de água
potável da rua,  pelo período de 12 (doze) meses,  podendo ser
renovado, se houver interesse da Administração, nos termos da
Lei  Municipal  nº  7.147/2022,  matriculado  no  Cartório  de
Registro de Imóveis de Birigui sob nº 19.034, com fundamento
no Artigo 24, inciso  X, da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e
RATIFICO  na  forma  prevista  no  artigo  26  da  referida  Lei.
Birigui,  06 de julho de 2.022.  LEANDRO MAFFEIS MILANI,
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
ATO  R AT I F I C AT Ó R I O
P OR  D I S P E N S A D E  L I C I TA Ç Ã O
Em  atendimento  à  Requisição  de  Serviços  nº  1214/2022,
conforme  documentos  comprobatórios  e  justificativas
apresentadas pela Secretaria de Administração, e nos termos do
parecer  jurídico,  AUTORIZO  a  contratação  da  Sra.  MARIA
ELENA PEREIRA, CPF 804.213.858-04, no valor total de R$
10.194,12  (dez  mil,  cento  e  noventa  e  quatro  reais  e  doze
centavos), objetivando a locação de um imóvel na Rua Nicolau
da Silva Nunes, 291, Vila Silvares, Birigui, SP, CEP 16.201-022
para abrigar a Delegacia de Defesa da Mulher, pelo período de
06 (seis) meses,  podendo ser renovado, se houver interesse da
Administração,  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº  3.305/95,
matriculado no Cartório de Registro de Imóveis de Birigui sob nº
13.713, com fundamento no Artigo 24, inciso X, da Lei Federal
nº 8.666, de 21/06/93 e RATIFICO na forma prevista no artigo
26 da referida Lei. Birigui,  07 de julho de 2.022.  LEANDRO
MAFFEIS MILANI, Prefeito
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